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Of. n'. 1.078/2017

Senhor Presidente,

Estou encaminhando a Vossa Excelência teor de Moção, aprovada em
sessão ordinária realizada no dia 5 de dezembro último, cabendo sua
iniciativa ao vereador Silvio Humberto.

"MOÇÃO N' 160/17
A Câmara Municipal de Satuador, Estado da Bania, Jaz inserir n,os seus
anais, Moção de Apoio pela aprovação do Prometo de Emenda Constitucional
n,' 1 7/201 7, que 'Acrescenta o artigo 212-A à Constitutç(ío Federal, para
toro\ar pemlanertte o Fun,do de Manutenção e Desen,uoluimento da
Educação Básica e de Valorização dos PrclÊssionais da Educação -
FUNDEB, e revoga o artigo 60 do Ato das Dbposições Constitucion,ais
Traí,sitórias', em tramitação n,o Sen,ado Federal.
A aprovação da referida Proposta de ámen,da à Constituição é de suma
importância para a educação rLO Brasit, ten,do em Dista que a PEC pisa
ampliar a participação da União no FUNDEI -- Fundo de Manutenção e
Desen.ooluimento da Educação Básica e de Valor-ilação dos Pro©ssion,ais
da Educação.
Dessa forma, tal proposição tegistatiua con,stitu{ uma ação con,creia e eBcaz
em prol da educação no país, razão pela qual hipotecados irrestrito apoio.
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 201 7."

No ensejo, expresso

Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor
Eunício Oliveira
Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Senado Federal
70 165 900 Zona Cívico Administrativa
Brasília -- DF
PRA/JCN

F-PL-056-00



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA IVIESA

Brasília,.2.J de fevereiro de 2019

Senhor Leonardo Prates, Presidente da Câmara
Municipal de Salvador -- BA,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do
Of. nQ 1078/2017, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência do
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida
para juntada à Proposta de Emenda à Constituição n9 17 de 2017, que
"Acrescenta o art. 212-A à Constituição Federal, para tornar permanente
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Pro.fissionais da Educação -- FUNDEB, e revoga o art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias" .

Para consulta, a matéria encontra-se disponível em:
https ://www25.senado.]eg.b r/we b/atividad e/maternas/-/mate ria/].29152

Atenciosamente,


